
 

 

LEI MUNICIPAL N.º 1.841, DE 24 DE ABRIL DE 2014. 

 

 

Denomina prédio público municipal. 

 

 

 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Indianópolis, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica o prédio pertencente ao patrimônio público municipal, localizado 

na Rua Tiradentes, n.º 470, nesta cidade, denominado de Unidade Básica de Saúde – UBS 

Alex Fernandes de Resende. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Prefeitura Municipal de Indianópolis-MG, 24 de abril de 2014. 

 

 

 

SERGIO PAZINI 

Prefeito Municipal 


